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RESOLUÇÃO 239 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 30 de maio de 2025.

Retifica, ad refendum, a RESOLUÇÃO 234 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 29 de
maio de 2025, que aprovou o Regulamento do Processo Eleitoral para a escolha de
Reitor(a) e Diretores(as)-Gerais dos Câmpus do IFG, para o quadriênio 2025-2029.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE GOIÁS (IFG), no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve, ad referendum:

Art. 1º Retificar a RESOLUÇÃO 234 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 29 de maio de 2025, que
aprovou o Regulamento do Processo Eleitoral para a escolha de Reitor(a) e Diretores(as)-Gerais dos Câmpus do
IFG, para o quadriênio 2025-2029.

Onde se lê:

Art. 10. O Processo Eleitoral para escolha de Diretores(as)-Gerais dos câmpus e do(a) Reitor(a) do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás acontecerá de acordo com os seguintes critérios: 

I - concorrerão no segundo turno os(as) dois(duas) candidatos(as) mais votados(as) no primeiro
turno; 

II - só haverá segundo turno caso haja mais de duas candidaturas, conforme deliberado na 92ª
Reunião do Consup, realizada no dia 31 de março de 2025, ou caso um(a) dos(as) candidatos(as) obtenha mais de
50% (cinquenta por cento) da soma dos votos ponderados válidos dos segmentos docente, discente, servidor
técnico-administrativo no primeiro turno; 

III - poderão votar no processo de consulta a que se refere este Regulamento, de acordo com a
legislação pertinente, todos(as) os(as) servidores(as) que compõem o Quadro de Pessoal Ativo Permanente da
Instituição, efetivado até o dia 28 de maio de 2025, bem como os(as) discentes aptos(as) a votar, regularmente
matriculados(as) até o dia 28 de maio de 2025, nos cursos ofertados pela Instituição, presenciais ou a distância,
conforme estabelecido no Art. 44 do Estatuto do IFG; 

IV - o(a) eleitor(a) discente exercerá o direito de voto apenas uma vez, pela sua matrícula mais
recente, independentemente do número de matrículas, compreendendo todos(as) os(as) alunos(as) regularmente
matriculados(as) nos cursos de ensino médio, técnico, de graduação e de pós-graduação, presenciais ou a
distância, do IFG, conforme disposto no art. 9º do Decreto nº 6.986, de 2009; 

V - o(a) servidor(a) que se encontra na condição de discente, votará apenas como servidor(a); e 

VI - o(a) servidor(a) que acumular cargos efetivos votará com o cargo de matrícula mais recente.

Leia-se:

Art. 10. O Processo Eleitoral para escolha de Diretores(as)-Gerais dos câmpus e do(a) Reitor(a) do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás acontecerá de acordo com os seguintes critérios: 

I - concorrerão no segundo turno os(as) dois(duas) candidatos(as) mais votados(as) no primeiro
turno;

II - só haverá segundo turno caso haja mais de duas candidaturas, conforme deliberado na 92ª
Reunião do Consup, realizada no dia 31 de março de 2025;

III - não haverá segundo turno caso um(a) dos(as) candidatos(as) obtenha mais de 50% (cinquenta
por cento) da soma dos votos ponderados válidos dos segmentos docente, discente e servidores técnico-
administrativos no primeiro turno;

IV - poderão votar no processo de consulta a que se refere este Regulamento, de acordo com a
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